EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 162/2000

EMENDA SUBSTITUTIVA

Nº 5

Substitua-se a redação do art. 15 pela seguinte:

“Art. 15 Os cargos de Diretor e Vice-Diretor de Escola Municipal serão preenchidos por servidor estável do Quadro do Magistério Municipal, lotado e em exercício no mínimo de 2 (dois) anos na escola, por meio de eleição, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido uma vez, através de nova eleição, obedecidos os critérios estabelecidos em Decreto do Executivo.

§1º A eleição de Diretor e Vice-Diretor ocorrerá sempre em novembro e a posse realizar-se-á no 1º dia útil de janeiro do ano seguinte.

§2º Não havendo, na escola, servidores que cumpram os requisitos estabelecidos para cargo de Diretor e Vice-Diretor estes serão fixados no Decreto que regulamentará a eleição de Diretor.”

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto de 2000.
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Vereador PT

